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DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto por EURIPEDES 

FERNANDES ANTONELLI contra decisão que indeferiu liminarmente a impetração 

por entender não ser o caso de superação do enunciado 691 da Súmula do Supremo 

Tribunal Federal.

É, em síntese, o relatório.

Consoante informações obtidas no sítio eletrônico do Tribunal de 

origem, em 3/10/2019 foi julgado o mérito da impetração originária, tendo sido denegada 

a ordem.

Fica, portanto, sem objeto o pedido contido na inicial, em que a defesa 

insurgia-se contra o indeferimento da liminar no writ originário, visto que a manutenção 

da restrição da liberdade, agora, decorre de novo título.

Ante o exposto, com base no art. 34, inciso XX, do Regimento Interno 

do Superior Tribunal de Justiça, julgo prejudicado o presente agravo regimental em 

habeas corpus.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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